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PORTARIA UFERSA/PROGRAD Nº 153/2020, de 19 de novembro de 2020. 

 

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 408/2020, de 

31 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 1º de setembro de 2020; 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CONSEPE/UFERSA Nº 004/2017, de 

15 de maio de 2017 e a RESOLUÇÃO CONSEPE/UFERSA Nº 003/2018, de 17 de 

julho de 2018, que dispõem sobre Colegiado de Curso de Graduação da UFERSA; 

CONSIDERANDO a PORTARIA UFERSA/GAB Nº. 658/2020, de 04 de 

novembro de 2020, que delega a competência de nomear membros dos Colegiados dos 

Cursos e dos Núcleos Docentes Estruturantes dos Cursos de Graduação da UFERSA ao 

Pró-Reitor de Graduação; 

CONSIDERANDO a necessidade da garantia da continuidade do serviço 

público, pautada pelo princípio da razoabilidade; 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º Prorrogar por 40 (quarenta) dias, o mandato dos membros do Colegiado 

do Curso de Letras Português, Campus Caraúbas, designado pela PORTARIA 

UFERSA/PROGRAD Nº 087/2020, de 1º de julho de 2020. 

 

Art. 2º Este ato entra em vigor a partir desta data e seus efeitos retroagem a 09 

de novembro de 2020. 

 

 

Sueldes de Araújo 

Pró-Reitor de Graduação 
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